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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº.
005/2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2023
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE, O ordenador de
despesa da Câmara Municipal  de Jardim de Angicos/RN, abaixo
assinado, no uso de suas atribuições legais,  e de acordo com a
determinação do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, e considerando o
que  consta  no  presente  processo  administrativo  que  trata  da
contratação da empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL-
CNPJ/MF nº. 83.594.978/0001-56, com sede AV: w3 Sul SQ Bloco II
sala 504 Ed. Assis Chateaubri, Asa Sul, Brasília/DF, RATIFICA a
declaração  de  inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  da
referida empresa, determinando que se proceda à publicação do
termo de declaração de inexigibilidade, do presente termo e do
extrato de inexigibilidade. Jardim de Angicos/RN, 14 de abril de
2023. José Humberto de Lima Junior – PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL
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